
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DONORTE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE E ROBERT RAMOS XAVIER

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN, com sede no Campus Universitário, na cidade
de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001- 83, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor,
Professor JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, nomeado pelo Decreto de 24 de maio de 2023, publicado no DOU de 25
de maio de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1202134, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa ROBERT RAMOS XAVIER inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 57.364.611/0001-36, sediada na Rua Vinte
e Três de Julho, nº 104, Canhema, CEP: 09941-640, Diadema/SP, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) pelo próprio, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos
Processos nº 23077.096154/2025-67 e 23077.000962/2026-15 em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 90025/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1. Objeto.

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRADUÇÃO/VERSÃO LITERÁRIA, NA MODALIDADE SIMPLES, DE LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA
PORTUGUÊS, TEXTOS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA O ESTRANGEIRO E VERSÃO DE TEXTOS EM
PORTUGUÊS PARA LÍNGUA ESTRANGEIRA RELACIONADOS COM A PESQUISA CIENTÍFICA E EDUCACIONAL
E REVISÃO, EDITORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DE ARTIGOS PARA REVISTA CIENTÍFICA DE PSICOLOGIA PARA
ATENDER DEMANDAS DA UFRN, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES – LOTE/GRUPO 3 – ITENS: 4, 5, 6 e 9,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS – LOTE/GRUPO 3

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/MATERIAL UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO TOTAL

4

SERVIÇO DE REVISÃO NO IDIOMA INGLÊS.
REVISÃO EM INGLÊS. SERVIÇO
ESPECIALIZADO EM CORREÇÃO
GRAMATICAL, ORTOGRÁFICA E DE
ADEQUAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS E
TEXTOS RELACIONADOS COM A PESQUISA
CIENTÍFICA E EDUCACIONAL, EM TERMOS
DE CLAREZA E COESÃO (REVISÃO COM
COPIDESQUE), EM INGLÊS, COMPARANDO
COM O CONTEÚDO ORIGINAL EM
PORTUGUÊS. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DEVERÁ SER POR LAUDA. MÉDIA DE 2.100
(DOIS MIL E CEM) CARACTERES POR
LAUDA, INCLUINDO OS ESPAÇOS NA
CONTAGEM DOS CARACTERES. (CATSER
12645)

LAUDAS 1.515 R$ 6,40 R$ 9.696,00



5

SERVIÇO DE REVISÃO NO IDIOMA
PORTUGUÊS. SERVIÇO DE REVISÃO
GRAMATICAL, ORTOGRÁFICA E
SEMÂNTICA EM PORTUGUÊS E
ADEQUAÇÃO À NORMA TÉCNICA ABNT.A
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ SER POR
LAUDA. MÉDIA DE 2.100 (DOIS MIL E CEM)
CARACTERES POR LAUDA, INCLUINDO OS
ESPAÇOS NA CONTAGEM DOS
CARACTERES. (CATSER 12645)

LAUDA 1.500 R$ 5,20 R$ 7.800,00

6

SERVIÇO DE TRADUÇÃO DE RESUMO
ABSTRACT NO IDIOMA
PORTUGUÊS/INGLÊS. TRADUÇÃO DE
RESUMO ABSTRACT PORTUGUÊS/INGLÊS.
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM TRADUÇÃO
DE RESUMO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS E
TESES, DO IDIOMA PORTUGUÊS PARA O
IDIOMA INGLÊS. A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DEVERÁ SER POR LAUDA. MÉDIA
DE 1.000 (MIL) CARACTERES POR LAUDA,
INCLUINDO OS ESPAÇOS NA CONTAGEM
DOS CARACTERES. (CATSER 3891)

LAUDA 38 R$ 11,80 R$ 448,40

9

SERVIÇO DE TRADUÇÃO NO IDIOMA
PORTUGUÊS/INGLÊS E VICE VERSA.
SERVIÇO DE TRADUÇÃO
PORTUGUÊS/INGLÊS e VICE VERSA.
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM TRADUÇÃO
DE ARTIGOS CIENTÍFICOS E TEXTOS
RELACIONADOS COM A PESQUISA
CIENTÍFICA E EDUCACIONAL, DO IDIOMA
PORTUGUÊS PARA O IDIOMA INGLÊS E
VICE VERSA. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DEVERÁ SER POR LAUDA. MÉDIA DE 2.100
(DOIS MIL E CEM) CARACTERES POR
LAUDA, INCLUINDO OS ESPAÇOS NA
CONTAGEM DOS CARACTERES. (CATSER
3891)

LAUDA 1.700 R$ 6,50 R$ 11.050,00

TOTAL GERAL R$ 28.994,40

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. Vigência.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 23/01/2026 e encerramento
em 23/01/2027, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;



2.2.4. Hajamanifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3 – CLÁUSULA TERCEIRA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3. Modelos de Execução e Gestão Contratuais.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

Regime de Execução

3.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Modelo de Gestão de Contrato.

3.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

3.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

3.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

3.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.9. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

3.10. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

3.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).



Fiscalização Técnica

3.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

3.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

3.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

3.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

3.19. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

3.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

3.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor de Contrato

3.22. Cabe ao gestor do contrato:

3.22.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.22.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

3.22.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

3.22.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.22.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.22.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.



3.22.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

3.22.8. Recebe e dar encaminhamento imediato:

3.22.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme
o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

3.22.9. A notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas ,
enviada pelo trabalhador, sindicado, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

Modelo de Execução do Objeto.

Condições de Execução

3.23.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.23.1. Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço ou nota de empenho;

3.23.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execuçãp do trabalho;

3.23.2.1. A modalidade de execução dos serviços será definida pela contratante, tendo por base o grau da sua
necessidade, sendo caracterizado:

a) Regime Normal: quando for solicitada a entrega do material na quantidade mínima de 10 laudas por dia útil.

b) Regime Urgente: quando for solicitada a entrega do material na quantidade mínima de 15 laudas por dia útil.

3.23.2.1.1. O prazo do serviços começará a ser contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço e do
texto a ser produzido.

Local e horário da prestação dos serviços

3.24. Os serviços serão prestados no endereço da contratada.

3.25. A Contratante enviará, de forma eletrônica, arquivo com material a ser traduzido ouo revisado.

3.26. A Contratada deverá devolver eletronicamente os textos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

3.27. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

3.27.1. A CONTRATADA, no processo de tradução-versão, deverá preservar o sentido original do texto na
forma como foi concebido e, além disso, observar as múltiplas variáveis nas línguas, o significado
de terminologias correspondentes e o uso adequado das palavras no contexto em que foram
inseridas, além da observância criteriosa de regras gramaticais de morfologia e sintaxe.

3.27.2. É vedada a tradução automática do texto e é facultada à CONTRATADA a utilização de técnicas
complementares de tradução, como, por exemplo, a tradução assistida por software, bases de
dados e as memórias de tradução, sendo a execução do serviço de responsabilidade única e
exclusiva do tradutor humano.

3.27.3. A Contratada deverá entregar o trabalho em formato editável (“.doc” ou “.docx”) e uma versão
em PDF e, em cada versão do documento, deve-se preservar sua formatação, layout e
diagramação original, conforme orientação da Contratante.

3.27.4. Espera-se que os serviços sejam feitos por profissionais devidamente capacitados, com a
apresentação de atestado de capacidade técnica (ou documentos afins), comprovando
conhecimentos gramaticais e de vocábulo adequados para a execução do serviço.

3.27.5. É EXPRESSAMENTE PROIBIDA A UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA DE SOFTWARES DE TRADUÇÃO
ELETRÔNICA como meio para o produto final das traduções ou versões solicitadas.

3.27.6.O teor dos textos a serem solicitados os serviços deverão ser mantidos em sigilo, não podendo
ser reproduzidos, parcial ou integralmente, publicados, divulgados ou repassados a terceiros,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de



multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

3.27.7.O fornecedor deverá deter equipamento atualizado para poder receber os textos produzidos
pela comunidade acadêmica interna que encaminhará, por correspondência eletrônica à empresa,
o arquivo em formato de texto editável (".doc" ou ".docx") e .pdf (para verificação da formatação
informada pelo solicitante).

3.27.8.Na necessidade, espera-se que os serviços de versão ou tradução sejam feitos por profissionais
distintos quando se tratar do pedido de revisão para o mesmo texto, quando for o caso.

3.27.9.Os serviços deverão ser cobrados por laudas, considerando-se uma lauda 2.100 (dois mil e cem)
caracteres contados eletronicamente pelo processador de texto Microsoft Word, descontados os
espaços em branco e tendo por base o texto original enviado.

3.27.9.1. Entende-se por lauda a unidade padrão de cobrança dos serviços de tradução prestados.
De acordo com a definição do Sindicato Nacional dos Tradutores, uma lauda são 30 linhas x de até
70 caracteres (incluindo espaços), equivalente a cerca de 2.100 caracteres por lauda.

3.27.9.2. Para apurar o número de laudas, será utilizado o menu REVISÃO e o comando CONTAR
PALAVRAS de processador de textos do Microsoft Word.

3.27.9.3. Não serão computados como caracteres: espaços em branco, figuras sem texto, tabelas
sem texto, referências bibliográficas.

3.27.9.4. A lauda é a unidade mínima de cobrança de trabalhos, não admitindo subdivisões. O
arredondamento será sempre feito para a unidade imediatamente superior.

3.28. Correções:

3.28.1. Caberá ao contratado realizar, sem ônus adicional para a contratante, as correções e ajustes solicitados
durante a fase de revisão final do material entregue, observando as seguintes condições:

3.28.1.1. A contratante poderá solicitar até 2 (duas) rodadas de correções, considerando ajustes de conteúdo,
formatação, normalização e aspectos visuais (como layout e capa), desde que relacionados ao objeto
originalmente contratado;

3.28.1.2. O prazo para entrega de cada versão corrigida será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento formal da solicitação de correção;

3.28.1.3. As correções deverão ser realizadas integralmente, com a substituição da versão anterior por uma
nova versão final, que atenda às exigências pactuadas;

3.28.1.4. Caso a contratada não realize as correções dentro do prazo estipulado, poderá incidir sanção
administrativa conforme previsto na legislação aplicável e no contrato.

Especificação da garantia do serviço

3.29. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.30. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

4 – CLÁUSULAQUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4. Da Subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 – CLÁUSULAQUINTA – PREÇO (ART. 92, V)



5. Preço.

5.1. O valor total da contratação é de R$ 28.994,40 (vinte o oito mil, novecentos e noventa e quatro mil reais e
quarenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 – CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6. Pagamento.

Critérios de Medição e de Pagamento.

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no Anexo I.

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.1. não produzir os resultados acordados,

6.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação dos
serviços.

Recebimento

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo.

6.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

6.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

6.9. Ao final de cada período/evento de faturamento:

6.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

6.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

6.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.



6.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

6.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

6.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

6.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

6.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

6.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

6.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

6.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.22.1. o prazo de validade;

6.22.2. a data da emissão;

6.22.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.22.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.22.5. o valor a pagar; e

6.22.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.



6.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.25.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.25.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

6.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

6.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) de correção monetária.

Forma de Pagamento

6.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

6.36. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

6.36.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

6.36.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.



6.36.3.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

6.36.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

6.37. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI
nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7. Reajuste.

7.1. Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 11/07/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8 – CLÁUSULAOITAVA– OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;



8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
CONTRATADO;

8.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e

8.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
CONTRATADO.

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias;

8.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 – CLÁUSULANONA–OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO

9. Obrigações do CONTRATADO.

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de



Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de
24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

9.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho domenor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;

9.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.24. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for
o caso;

9.25. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;



9.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10 – CLÁUSULADÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTENCENTES À LGPD

10. Obrigações Pertencentes à LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11 – CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11. Garantia de Execução.

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12 – CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. Infrações e Sanções Administrativas.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;



12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 15% (quinze por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte
por cento) do valor da contratação.

12.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

12.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por
cento) do valor da contratação.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;



12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

13 – CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13. Extinção Contratual.

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



13.9.3. Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

14 – CLÁUSULADÉCIMA QUARTA –ALTERAÇÕES

14. Alterações.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15 – CLÁUSULADÉCIMAQUINTA –DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

15. Dotação Orçamentária.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 Gestão/unidade: 153103 / 15234

 Fonte de recursos: 1000000000

 Programa de trabalho: 230231

 Elemento de despesa: 339039

 Plano interno: M20RKG01ASN

 Nota de empenho: 7 / 2026

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16 – CLÁUSULADÉCIMA SEXTA–DOS CASOSOMISSOS

16. Dos Casos Omissos.



16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17. Publicação.

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18 – CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA – FORO

18. Foro.

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Primeira Instância em Natal, Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Natal (RN), janeiro de 2026.

...........................................................................
Representante legal da CONTRATANTE

...........................................................................
Representante legal da CONTRATADA



ANEXO I – INTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

1. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em

bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis

esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento

(conforme IN nº 05/2017).

2. O objetivo do IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados,

em complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as

reduções de pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR, ser interpretadas como

penalidades ou multas, as quais exigem a abertura do regular processo administrativo e do

contraditório com base nas sanções definidas no Termo Contratual.

3. O valor a ser estabelecido em contrato para a realização dos serviços se refere à

execução com a máxima qualidade. Portanto, a execução que atinja os objetivos dos serviços

contratados sem a máxima qualidade importará pagamento proporcional ao realizado,

seguindo os critérios descritos neste anexo.

4. A aplicação do IMR, utilizada pela fiscalização do contrato, deverá seguir de acordo

com a metodologia constante em cada indicador tomando como base o mês de referência da

prestação dos serviços.

5. O pagamento à contratada será feito em consonância com o percentual de retenções

obtido do somatório do resultado de todos os indicadores. Por exemplo, se durante um mês o

somatório das retenções de todos os indicadores for de 10% (dez por cento), será efetuado o

pagamento de 90% (noventa por cento) do valor total da Nota Fiscal/Fatura mensal dos

serviços prestados.

6. A CONTRATANTE apresentará Relatório de Avaliação devidamente fundamentado no

qual constará o resultado obtido pela CONTRATADA com base na Tabela de Ocorrências.

7. Caso a fiscalização indique falhas cometidas pela CONTRATADA em relação a algum

item da Tabela de Ocorrências, o Relatório de Avaliação será enviado a esta última com prazo

aberto para eventual manifestação.

a) A partir do recebimento do relatório, caso deseje, a CONTRATADA terá 3 (três)

dias para contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais deverão ser

analisadas e respondidas pela CONTRATANTE.

b) Após análise de eventual contestação (ou não havendo contestação) por parte



da CONTRATADA acerca das falhas apontadas em relatório, a fiscalização formalizará o

resultado da avaliação indicando o somatório dos pontos e a respectiva faixa de ajuste de

pagamento com base no IMR. Desta forma, se obtém o valor da fatura e se configura o

recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal de seus serviços.

8. O prazo para atendimento de diligências necessárias ao pagamento suspende o prazo

para RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços.

9. A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO

DE RESULTADO (IMR).

INDICADOR 1
PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Item Descrição

Finalidade

Garantir a prestação de serviços em
conformidade com os prazos estabelecidos no
Termo de Referência e/ou Descrição Detalhada
dos Itens Licitados

Meta a cumprir

100% dos serviços executados em conformidade
com as especificações constantes em Termo de
Referência e/ou Descrição Detalhada dos Itens
Licitados.

Instrumento de
medição

Registro das ocorrências pela fiscalização do
contrato no Formulário de Registro de
Ocorrências.

Forma de
acompanhamento

Verificação com preenchimento de Formulário de
Registro de Ocorrências por parte do fiscal do
contrato

Periodicidade Por serviço demandado, com aferição mensal do
resultado

Mecanismo de
cálculo

Soma do número de ocorrências registradas no
mês, sendo 01 ocorrência por dia de atraso.

Início de vigência A partir do início da prestação dos serviços
Número de Percentual, do
ocorrências valor da nota

fiscal mensal,
a ser pago

Até 03 (três) 100%
ocorrências

com notificação
Faixas de ajuste no da fiscalização do

pagamento contrato para
correção da falha

De 04 (quatro) a 99%
06 (seis)
ocorrências
De 07 (sete) a 09 98%
(nove)
ocorrências



Acima de 09
(nove)
ocorrências

97%

sem prejuízo da
abertura de
processo
administrativo
para apuração de
descumprimento
contratual, sendo
garantido à
contratada o
contraditório e a
ampla defesa.

Sanções Conforme previsto no Termo Contratual

Observações

A Contratada poderá apresentar justificativa para
a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
INDICADOR 2

CORREÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESCONFORMIDADE
Item Descrição

Finalidade
Mitigar as falhas, erros e omissões com o
objetivo de garantir o bom cumprimento dos
serviços contratados.

Meta a cumprir Nenhum registro de ocorrência no mês.

Instrumento de
medição

Registro das ocorrências pela fiscalização do
contrato no Formulário de Registro de
Ocorrências.

Forma de
acompanhamento

Verificação com preenchimento de Formulário de
Registro de Ocorrências por parte do fiscal do
contrato

Periodicidade Por serviço demandado, com aferição mensal do
resultado

Mecanismo de
cálculo

Soma do número de ocorrências registradas no
mês, sendo 01 ocorrência por serviço em
desconformidade

Início de vigência A partir do início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste no
pagamento

Número de
ocorrências

Percentual, do
valor da nota
fiscal mensal, a
ser pago

Até 03 (três)
ocorrências

100%

com notificação
da fiscalização do
contrato para
correção da falha

De 04 (quatro) a
06 (seis)
ocorrências

99%



De 07 (sete) a 09
(nove)
ocorrências

98%

Acima de 09
(nove)
ocorrências

97%

sem prejuízo da
abertura de
processo
administrativo
para apuração de
descumprimento
contratual, sendo
garantido à
contratada o
contraditório e a
ampla defesa.

Sanções Conforme previsto no Termo Contratual

Observações

A Contratada poderá apresentar justificativa para
a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
INDICADOR 3

COMUNICAÇÃO COM A CONTRATANTE
Item Descrição

Finalidade
Mensurar o cumprimento dos prazos estipulados
pela Administração referentes a Notificações ou
Solicitações à Contratada.

Meta a cumprir Celeridade no atendimento em cumprimento dos
prazos estipulados pela Administração.

Instrumento de
medição

Registro das ocorrências pela fiscalização do
contrato no Formulário de Registro de
Ocorrências.

Forma de
acompanhamento

Verificação com preenchimento de Formulário de
Registro de Ocorrências por parte do fiscal do
contrato

Periodicidade Por demanda de comunicação, com aferição
mensal do resultado

Mecanismo de
cálculo

Soma do número de ocorrências registradas no
mês, sendo 01 ocorrência por tentativa de
comunicação

Início de vigência Data de início da prestação dos serviços

Faixas de ajuste no
pagamento

Número de
ocorrências

Percentual, do
valor da nota
fiscal mensal, a
ser pago

Até 03 (três)
ocorrências

100%

com notificação da
fiscalização do
contrato para
correção da falha



De 04 (quatro) a
06 (seis)
ocorrências

99%

De 07 (sete) a 09
(nove)
ocorrências

98%

Acima de 09
(nove)
ocorrências

97%

sem prejuízo da
abertura de
processo
administrativo
para apuração de
descumprimento
contratual, sendo
garantido à
contratada o
contraditório e a
ampla defesa.

Sanções Conforme previsto no Termo Contratual

Observações

A Contratada poderá apresentar justificativa para
a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
INDICADOR 4

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Item Descrição

Finalidade
Garantir que o contrato se mantenha apto a
exercer direitos e assumir obrigações relativas ao
contrato

Meta a cumprir
Manutenção durante toda a contratação das
condições de habilitação constantes no edital e
seus anexos.

Instrumento de
medição

Registro das ocorrências pela fiscalização do
contrato no Formulário de Registro de
Ocorrências.

Forma de
acompanhamento

Verificação com preenchimento de Formulário de
Registro de Ocorrências por parte do fiscal do
contrato.

Periodicidade Por notificações/solicitações enviadas à
contratada, com aferição mensal.

Mecanismo de
cálculo

Soma do número de ocorrências registradas no
mês, sendo 01 ocorrência por inabilitação

Início de vigência A partir da data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no
pagamento

Número de
ocorrências

Percentual, do
valor da nota
fiscal mensal, a
ser pago



Até 03 (três)
ocorrências

100%

com notificação
da fiscalização do
contrato para
correção da falha

De 04 (quatro) a
06 (seis)
ocorrências

99%

De 07 (sete) a 09
(nove)
ocorrências

98%

Acima de 09
(nove)
ocorrências

97%

sem prejuízo da
abertura de
processo
administrativo
para apuração de
descumprimento
contratual, sendo
garantido à
contratada o
contraditório e a
ampla defesa.

Sanções Conforme previsto no Termo Contratual

Observações

A Contratada poderá apresentar justificativa para
a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
INDICADOR 5

APRESENTAÇÃO DE FATURAS E TODOS OS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS

Item Descrição

Finalidade Garantir que os pagamentos sejam realizados no
prazo determinado.

Meta a cumprir Apresentação das faturas acompanhadas de
toda documentação necessária ao pagamento

Instrumento de
medição

Registro das ocorrências pela fiscalização do
contrato no Formulário de Registro de
Ocorrências.

Forma de
acompanhamento

Análise da documentação enviada pela
contratada com o devido preenchimento do
Formulário de Registro de Ocorrências por parte
do fiscal do contrato no caso de constatação de
ocorrências.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo

Soma do número de ocorrências registradas no
mês, sendo 01 ocorrência por documento em
desconformidade

Início de vigência A partir da data da assinatura do contrato



Faixas de ajuste no
pagamento

Número de
ocorrências

Percentual, do
valor da nota
fiscal mensal, a
ser pago

Até 03 (três)
ocorrências

100%

com notificação
da fiscalização do
contrato para
correção da falha

De 04 (quatro) a
06 (seis)
ocorrências

99%

De 07 (sete) a 09
(nove)
ocorrências

98%

Acima de 09
(nove)
ocorrências

97%

sem prejuízo da
abertura de
processo
administrativo
para apuração de
descumprimento
contratual, sendo
garantido à
contratada o
contraditório e a
ampla defesa.

Sanções Conforme previsto no Termo Contratual

Observações

A Contratada poderá apresentar justificativa para
a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

AJUSTE MENSAL PARA REALIZAR O PAGAMENTO DE ACORDO COM IMR – INSTRUMENTO DE MENSURAÇÃO DOS
RESULTADOS

Processo n°: Contrato n°: Mês/Ano de
Referência:

FORMULÁRIO DE REGISTRODE
OCORRÊNCIAS

Indicador

Número de
Ocorrências

Verificadas pelo (a)

Fiscalização Técnica:

Percentual
de Retenção

na
Fatura/Nota

Fiscal:



PRAZOS PARA
PRESTAÇÃODO
SERVIÇO

CORREÇÃO DOS
SERVIÇOS EM
DESCONFORMIDA
DE

COMUNICAÇÃO
COM A
CONTRATANTE

MANUTENÇÃODAS
CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO

APRESENTAÇÃO
DE FATURAS E
TODOS OS
DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIO
S

Percentual Total de Retenção da Nota Fiscal/Fatura

VALOR TOTAL A SER PAGO A
CONTRATADA

Número da Nota
Fiscal/Fatura: Data da emissão Nota Fiscal/Fatura:

(Valor Total da Nota Fiscal/Fatura) – (Percentual Total de Retenções da

Nota Fiscal/Fatura):

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ XX.XXX,XX (VALOR POR EXTENSO)
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